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ESTADO DE MATO-GROSSO 

,DI 20 DJ!: DEZEMB1!O DE 1 955. 

~ 
~ 

•. Dispõe ,.Obre a maJoração de 
pensão que vem peroebendo Dona Joana 
Qeorgina Martins da 511 Va. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO , 

J'AqO aaber q.ua a Assembléia Legislat1 Ta do Eotac!o dacrata e 
eu sanoiono a seguinta lei, ' 

Artigo lA '- J'ioa elevada para crt 500,00 (~uinhentos cruzai 
roa) menseis, a pensão que vem percebendo Dona Joana QeorgiDã 
Kartin. da silva, TiúTa do eX-2A Te""nte Antonio "",nina 4a 
Silva, da Po11cie Jl11itar do E,stado, pera a sua manutanção. 

Artigo 2& - A despesa decorrente de execução da presente le1, 
oorrerá pela verbá própria - Pensionistas do latado - sup!emBn 
tada se necessér10. ,-

Artigo 3.0 - Esta le i entrará em vig4r na data de eua ,publ1-
oaçaol ravogadaa as disposiQoea em contrário. 

Palácio Alenoastro, em CUiablÍ, 20 de dezembro de 1 955,134.0 
da Independência e 67.0 da República • 

, . 

41874
Texto digitado
Autor: Poder Executivo




